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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
154/2020 QUE ENTRE SI FAZEM A VIVA RIO E A 
EMPRESA NEUROPHOTO EQUIPAMENTOS 
LTDA - EPP, NA FORMA ABAIXO: 
 
 

VIVA RIO, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ nº 00.343.941/0001-28, situada 
na Rua Alberto de Campos, 12 – Ipanema /Rio de janeiro, por seu Presidente, SEBASTIÃO 
CORREIA DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, radialista, portador da identidade da IFP-RJ 
04562255-2 e do CPF N° 463.219.347-04, residente e domiciliado nesta Cidade, na qualidade de 
CONTRATANTE e a empresa NEUROPHOTO EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ - 
nº 01.264.420/0001-48, com sede na Rua São Januário, nº 1.036, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ, 
CEP: 20.921-002, na pessoa de seu representante legal JOSÉ CARLOS GOMES MONTALVÃO, 
brasileiro, casado, comerciante, portador da Carteira de Identidade nº 3.853.301 IFP/RJ e do CPF 
sob o nº 430.622.967-04, residente e domiciliado a Avenida dos Italianos, nº 1.029, Coelho Neto, Rio 
de Janeiro/RJ, CEP: 21.510-100, na qualidade de CONTRATADA, celebram este Termo Aditivo 
pelas cláusulas e condições a seguir:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação do prazo de vigência na prestação de 
serviços de locação de 01 (um) ventilador pulmonar e 01 (um) monitor multiparâmetro, para 
atender a Unidade de Pronto Atendimento – (UPA) Copacabana, localizada no Estado do Rio de 
Janeiro e administrada pela OSS Viva Rio. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: 
 
Fica o prazo do CONTRATO original de n.º 154/2020, em sua Cláusula Quinta, por este instrumento, 
prorrogado por mais 3 (três) meses, a contar de 07 de outubro de 2021 a 06 de janeiro de 2022. 
 
Parágrafo Primeiro - Não obstante o disposto nesta cláusula, o presente CONTRATO permanecerá 

eficaz até que cada uma das partes tenha cumprido, de forma satisfatória à outra, com todas as 

obrigações nele assumidas. 

 

Parágrafo Segundo - O presente contrato terá o prazo de encerramento da vigência antecipado, 
caso haja processo licitatório para contratação do serviço, objeto deste contrato, e o mesmo seja 
concluído antes do encerramento da vigência deste, o presente contrato será encerrado sem aviso 
prévio. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PAGAMENTO: 

 

Parágrafo Primeiro– O Valor mensal do presente Termo Aditivo será de R$ 2.250,00 (Dois mil, 
duzentos e cinquenta reais), sendo R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais) o valor do ventilador 
pulmonar e R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais) o valor do monitor multiparâmetro.  
 
Parágrafo Segundo – O Valor Global do presente Termo Aditivo será de até R$ 6.750,00 (seis mil, 
setecentos e cinquenta reais). 
 

Parágrafo Terceiro – Após assinatura do presente Termo Aditivo, o valor global do contrato original 

nº 154/2020 passará a ser de até R$ 47.250,00 (Quarenta mil, quinhentos reais). 






